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LEI NO 6.485, DE 27 DE MARCO DE 2026.
"Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional

Especial."

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, TStAdO dC SãO PAUIO, FAZ

Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento Fiscal do

Município, aprovado pela Lei Municipal no 6.327, de 24 de outubro de 2025, um Crédito Adicional

Especial, da ordem de R$ 4L.í-lz,OO (Quarenta e um mil, cento e doze reais), referente à

Assístência Financeira Complementar (AFC), do Governo Federal, para o cumprimento do piso salarial
profissional, dos Agentes de Combate às Endemias e ao Incentivo Financeiro para o fortalecímento de
políticas afetas aos referidos agentes, junto à Secretaria de Saúde, assim classificado:
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10.30s.0032.2049

31.90.11

Fonte: O5

EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE
VIGIúNCIA EM SAÚDE

Suporte Administrativo do Setor de Vigilância Epidemiológica

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi|...,........ R$ 41.112,00

Modalidade de Aplicação: 30O.O316

ARTIGO 20 - A cobetura do Crédito Adicional Especial, a que se refere o artigo anterÍor,

será por superávit financeiro, apurado em saldo do exercício de 2025, referente à Assistência

Financeira Complementar (AFC), da União, para o cumprimento do piso salarial profíssional nacional

dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) e ao Incentivo Financeiro para o foftalecimento de políticas

afetas à atuação dos ACE, no grupo de Vigilância em Saúde, do Bloco de Manutenção das Ações e

Serviços Públicos de Saúde, para o exercício de2025, conforme o disposto na Portaria GM/MS no 6.530,
expedida pelo Ministério da Saúde, em 09 de janeiro de 2025. O referido saldo importa em R$ 40.229,60,
a ser acrescído com a previsão de correção monetária, no impofte de R$ 882,40, totalizando R$

4t.t12,00 (Quarenta e um mil, cento e doze reais), mantido em saldo bancário junto ao Banco do Brasil

S.A. - Agência 6773-3 - Conta Corrente no 14.402-9, tendo tal cobeftura como base legal, o disposto
no §1o, inciso I, do Artigo 43, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, c/c com o disposto no

Parágrafo Único do Artigo Bo e 50o, da Leí de Responsabilidade Fiscal no 101, de 04 de maio de 2000.

ARTIGO 3o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, se necessário, a proceder à

suplementação deste Crédito Adicional Especial que fica fazendo parte integrante do Orçamento Fiscal

do Município, nos moldes do artigo 60, da Lei Municipal no 6.327, de 24 de outubro de 2025.

ARTIGO 4o - Esta lei entrará em vígor na data de sua publicação, revogadas as
dísposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé,27 de março de2026.
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